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DECRETO NO 009/2026

Declara Ponto Facultativo nas
repartições Públicas Municipais no
dia 20 de abril de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ
PB, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, comemorado no
dia2l de abril;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o
funcionamento das repartições públicas municipais na data que antecede o referido
feriado;

DECR-ETA:

Art. 1o - Fica declarado Ponto Facultativo, no âmbito da Administração
Pública Municipal, no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).

Art. 2' - Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza
essencial e que não podem sofrer descontinuidade.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taperoá-PB, l6 de abril de 2026.

Prefeito ional


